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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Praca Padre JoSo Nolte, 22- CEP 15210-000 - Nova Alianca - SP -  C.N.P.J. 45.094.232/0001-94 - Fone: (17) 3811-9900 

LEI n.° 31/2015 
Em 19 de agosto de 2015. 

DISPOE SOBRE "ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL" 

Jurandir Barbosade Morais, Prefeito do MunicIpio de 
Nova Alianca, Estado de São Paulo, no uso das 
atribvices que me são conferidas por Lei: 

Faco saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei 

Artugo 1 0-  Fica aberto na Contadoria Municipal, urn Credito Adicional 
Especial de R$462.0,00,00 (cento e sessenta e dois mu reais), destinado a "lnfraestrutura 
Urbana (Recapeamento Asfaltico, SarjetOes e Galerias)" a Rua Egilio Darin no conjunto 
Habitacional Nova Alianca "D", como segue: 

02 	 PREFEITURA 	 I 

020400 	 Urbanismo, Obras e Servucos Municipaus 
15451 0005 1001 0,060 Obras RecapeamentoPavumentaçSo e Caicamento 

	

...4.4.90.51 00 1 	Obras e'instalacoes 	 R$ 	501000,00 
17 512 0005 1005 6000''ConstrucSo Galerias Piuviais 

	

4.4.90.51 00 	Obras e instaiacoes 	 112.000.00 

	

Total V R$ 	162 000:00 
Paragrafo Unico - 0 credito aprovado por este artigo', sera.destinado a 

lnfraestrutura Urbana (Recapearnento Asfaltico, Sarjetöes e Galerias) a, Rua Egilio Darin, no 
conjunto Habitacional Nova Aliança "D", conforme convenio firmado corn a Secretaria da 
Habitação, podendo ser Suplernentado por Decreto, se assim se fizer necessario a execuçao da 
'064rconveniada 

Artigo 2. 0  - As despesas do Artigo anterior, serão cobertos corno segue 
Transferência da Secretaria da Habitaçãó-' 	 I 

Fundo Estadual da Habitação 	 R$ 	162 000,00 

Artugo 3 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposiçôes em contrario 

II 

1 	 Pref OR. ura Municipal de Nova Aiia,3\ca 7  19 de 


